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CONTRATO N° D’L /SL/2023 

CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO DO MUNICIPIO DE SOROCABA E A GIGAFER COMERCIO DE FERRO E ACO 
LTDA EPP, PARA FORNECIMENTO DE MALHA POP, CONFORME PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 1457/2022 - SAAE... o= e R Y SN AN S AR SN SR 

O SERVIGO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO do municipio de 
Sorocaba, com sede a Avenida Comendador Camilo Julio, 255 — 

Jardim Ibiti do Pago — Sorocaba/SP — CEP.: 18086-000, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 71.480.560,0001/39, neste ato representado 
pelo seu Diretor Geral, senhor TIAGO SUCKOW DA SILVA 

CAMARGO GUIMARAES, portador da Cédula de Identidade RG 
n° I CrF »° I coravante denominado 
simplesmente SAAE, e a GIGAFER COMERCIO DE FERRO E 
ACO LTDA - EPP, com sede a rua Mauricio D'Artora, n° 46, sala 

01 - Bairro Laranjeiras, na cidade de Caieiras/SP — CEP.: 07743- 
335, inscrita no CNPJ-MF sob o n® 46,198.331/0001-89, 
representada neste ato, pelo seu Socio Diretor, senhor MARCOS 
PAULO SILVA, portador(a) da Cédula de Identidade RG n° 

CPF n° I doravante designada 
CONTRATADA, tém entre si, justo e contratado nos termos da Lei 

Federal n° 8.666/93, em conformidade com o edital do Pregdo 
Eletronico n° 11/2023 - Processo Administrativo 
n° 1457/2022 - SAAE, e as clausulas a seguir reciprocamente 
aceitas. 

PRIMEIRA - Objeto. 

1.1. ACONTRATADA em decorréncia da adjudicagéao que lhe foi 
feita no Processo Administrativo n® 1457/2022 - SAAE, e por forga do presente instrumento, 
se obriga a fornecer para o SAAE, de malha pop, destinado a Diretoria Operacional de 
Infraestrutura e Logistica, conforme a quantidade estimada, especificagdo, marca e prego 

apresentado: 

LOTE 02 — Ampla Concorréncia 

. ~ Valor Unit. | Valor Total 
Item |Qtde. |Unid. Descrigao Marca (R$) (R$) 

MALHA POP 42 MM 
01 | 600 | PG |REFORGADO 15X15 CM - |ARCELOR | 90,00 54.000,00 

2,0X3,0M 

Total Geral (R$) | 54.000,00 
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SEGUNDA - Prazo e condigoes de execugdo do objeto. 

21. A CONTRATADA ¢ obrigada a entregar e descarregar o 
objeto no Centro Operacional do SAAE, situado na Avenida Comendador Camilo Julio, n® 
255, Jardim Ibiti do Pago, Sorocaba/SP, das 08h as 15h. 

2.2, O prazo maximo para entrega sera de 15 (quinze) dias 
corridos, contados de cada solicitagdo do SAAE. 

2.21, Correra por conta da CONTRATADA todo e 
qualquer prejuizo causado ao objeto até o momento da entrega. 

2,2.2. Os objetos serdo considerados recebidos apds a 
conferéncia e aprovagao do fiscalizador do SAAE, Constatadas irregularidades nos objetos 
entregues, o SAAE, sem prejuizo das penalidades cabiveis, podera: 

2.2.21. Rejeita-los no todo ou em parte se 
ndo corresponderem as especificacbes do edital e seus anexos, determinando suas 

adequacgbes que deverdo ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, sendo de 
responsabilidade da CONTRATADA todas as despesas e riscos relativos a substituicao. 

2.3. Poderao ser tolerados atrasos, motivado por forga maior, 
caso fortuito ou interferéncias imprevistas que retardem o cumprimento contratual, desde 
que tais eventos sejam devidamente anotados e justificados no processo e acolhidos 
pela Administragdo, sob pena de aplicagdo das sangdes estabelecidas. 

24, Fiscalizagdo: O SAAE designara o senhor Jean 
Jacques Conti Minelli chefe do Setor de Alvenaria e Proprios, CPF.: I c-ail: 
proprios@saaesorocaba.sp.gov.br para representa-lo na qualidade de fiscalizador do 
pedido de compras/contrato, O fiscalizador podera designar outros funcionarios para 
auxilia-lo no exercicio da fiscalizagéo. 

2.41. Se houver alteragdo do fiscalizador, o Setor 
responsavel devera comunicar o Setor de Licitagdo e Contratos, que formalizara a alteragao 

por apostilamento. 

2.5. Representagdo da CONTRATADA: Devera ser mantido 
um representante, como preposto e responsavel pela execu¢do do objeto, que prestara 
toda a assisténcia necessaria, devendo comparecer ao SAAE sempre que determinado 

pela fiscalizacgao. 

2.5.1. Qualquer ocorréncia ou anormalidade, que venha 
interferir na execugao do objeto, devera ser comunicada ao SAAE imediatamente. 
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Onde:
P = Preço reajustado
Po = Preço Proposta.
| = lndice do mês de reajuste
lo = índice do mês de apresentação da proposta

a

conforme

CONTRATO N" & ,"r,ro*
TERCEIRA - Recebimento do objeto.

3.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo
responsável por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior
verificação da conformidade do objeto com a especificação.

3.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo
responsável por sua fiscalização, após a verificação da qualidade, quantidade o material e
consequente aceitação.

QUARTA - Reajuste de preços e pagamentos

4.'1. Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA,
todos os custos diretos e indiretos para a execução do objeto, bem como, os custos
relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida
até o local de destino.

4.2. Os preços serão fixos e irreajustáveis por um período de
12 (doze) meses, a contar da data de apresentação da proposta nos termos $1o do art..2o
da Lei Federal 10.19212001.

índice de preços 
"o 

.o111,,"ff ï"rï,i,'Få:iJ::'J::ii: ñ:i:1" tr'i'åälffi,'i:
contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, obedecendo a seguinte
fórmula:

P=Pox.l
lo

4.3.1. O reajuste apurado pela fórmula acima, será
aplicado para os serviços realizados a partir do mês subsequente ao do aniversário da
proposta.

4.4. O pagamento será efetuado pelo SAAE
estabelecido na Resoluçäo no 08/2015-SAAE, sendo:

4.4.1. Na sexta feira da primeira semana
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
segunda e terça feira;

DÝ
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CONTRATO N° ‘X{' ISL/2023 

TERCEIRA - Recebimento do objeto. 

31. Recebimento  Provisério: provisoriamente, pelo 
responsavel por seu recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior 
verificagdo da conformidade do objeto com a especificagao. 

3.2, Recebimento Definitivo: definitivamente, pelo 
responsavel por sua fiscalizagao, apds a verificagdo da qualidade, quantidade o material e 
consequente aceitagdo. 

QUARTA - Reajuste de pregos e pagamentos. 

4.1, Sera de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, 
todos os custos diretos e indiretos para a execugdo do objeto, bem como, os custos 
relacionados ao transporte dos materiais/equipamentos e carregamentos do local de partida 
até o local de destino. 

4.2. Os pregos serao fixos e irreajustaveis por um periode de 

12 (doze) meses, a contar da data de apresentagdo da proposta nos termos §1° do art. 2° 

da Lei Federal 10.192/2001. 

. 4.3. Os pregos terdo reajuste de acordo com a variagdo do 
Indice de Pregos ao Consumidor — IPC/FIPE, observado o intervalo minimo de um ano, 
contado a partir da data limite para a apresentagdo da proposta, obedecendo a seguinte 
férmula: 

P=Pox.l . Onde: 
lo P = Preco reajustado 

Po = Prego Proposta. 

I = Indice do més de reajuste 
lo = Indice do més de apresentagdo da proposta. 

4.3.1. O reajuste apurado pela formula acima, sera 

aplicado para os servigos realizados a partir do més subsequente ac do aniversario da 
proposta. 

4.4, O pagamento serd efetuado pelo SAAE, conforme 
estabelecido na Resolugdo n° 08/2015-SAAE, sendo: 

441, Na sexta feira da primeira semana 

subsequente a do ato de conferéncia e aprovagdo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
segunda e terga feira; 

N 
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semana4.4,2. Na sexta feira da segunda
subsequente à do ato de conferência e aprovação da nota fiscal/fatura, concluído entre
quarta e sexta feira;

4.5. A nota fiscal/fatura deverá ser conferida e aprovada pelo
Departamento/Setor responsável no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da
sua apresentação;

4.5.1. A nota fiscal/fatura, será assinada e datada
pelo(s) fiscal(is) e, na sua ausência, a liberação poderá ser realizada pelo chefe da área
solicitante;

4.5.2. Se forem constatados erros no documento
fiscal, susþender-se-á o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a
partir da apresentação do documento corrigido.

4.6. O prazo de pagamento não será superior a 30 (trinta)
dias, contado a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

4.6.1. Em caso de inobservância quanto ao critério de
pagamento, o SAAE suportará a incidência, sobre o valor da nota fiscal eletrônica, da
variação do "fndice Geral de Preços de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento.

4.6.2. A CONTRATADA não poderá suspender o
cumprimento de suas obrigações e deverá tolerar possíveis atrasos de pagamento, de
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal no 8.666/93.

4.7. A nota fiscal deverá ser encaminhada ao fiscalizador e
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br.

QUINTA - Sanções por inadimplemento

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples
condição do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial
ou total do mesmo, as partes ficarão sujeitas às sançôes e consequências legais previstas
no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal no 8.666/93, em especial:

5.1.1. Advertência, a critério do SAAE, nos casos de
descumprimento das condiçöes de execução pela CONTRATADA, quando não
couber as sançöes pecuniárias.
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CONTRATO N° kzl ISL/2023 

4.4.2, Na sexta feira da segunda semana 

subsequente a do ato de conferéncia e aprovagdo da nota fiscal/fatura, concluido entre 
quarta e sexta feira; 

4.5. A nota fiscal/fatura devera ser conferida e aprovada pelo 

Departamento/Setor responsavel no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, contados da data da 
sua apresentagéo; 

451. A nota fiscal/fatura, sera assinada e datada 

pelo(s) fiscal(is) e, na sua auséncia, a liberagdo podera ser realizada pelo chefe da area 
solicitante; 

4.5.2. Se forem constatados erros no documento 
fiscal, suspender-se-a o prazo de vencimento previsto, voltando o mesmo a ser contado, a 
partir da apresentagdo do documento corrigido. 

4.6. O prazo de pagamento ndo sera superior a 30 (trinta) 
dias, contado a partir da data final do periodo de adimplemento de cada parcela. 

4.6.1. Em caso de inobservancia quanto ao critério de 
pagamento, o SAAE suportara a incidéncia, sobre o valor da nota fiscal eletronica, da 
variagdo do “Indice Geral de Pregos de Mercado - IGPM", acumulado entre a data da 
exigibilidade e a data de seu efetivo pagamento. 

4.6.2. A CONTRATADA ndo podera suspender o 
cumprimento de suas obrigagdes e devera tolerar possiveis atrasos de pagamento, de 
acordo com o artigo 78, inciso XV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.7, A nota fiscal devera ser encaminhada ao fiscalizador e 
para o e-mail contratos@saaesorocaba.sp.gov.br. 

QUINTA ~ Sangodes por inadimplemento. 

5.1. Pelo inadimplemento de qualquer clausula ou simples 
condigé@o do edital contrato e/ou do presente compromisso ou pelo descumprimento parcial 
ou total do mesmo, as partes ficardo sujeitas as sangdes e consequéncias legais previstas 

no art. 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666/93, em especial: 

5.1.1. Adverténcia, a critério do SAAE, nos casos de 
descumprimento das condigées de execugdo pela CONTRATADA, quando nio 
couber as sangdes pecuniarias. 
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5.'1.2. Multa de 2Oo/' (vinte por cento) sobre o valor
total da proposta, caso a licitante não a mantenha, sem prejuízo das demais sanções
estabelecidas.

5.1.3. O não cumprimento dos prazos
estabelecidos para a execução contratual conforme estabelecido no edital e seus
anexos, acarretará à CONTRATADA a multa de 1% (um por cento) sobre o valor total do(s)
item(ns)em desconformidade, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), ao fim
dos quais, se a execução não estiver regularizada, o contrato poderá, a critério do SAAE,
ser rescindido;

5.1.4. Multa de 1% (um um por cento) do valor total
do contrato, por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento), pelo descumprimento
a qualquer cláusula;

5.1.5. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total do contrato, em caso de rescisão por inadimplência da CONTRATADA.

5.1.6. A licitante que, convocada dentro do prazo de
validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se
de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará IMPEDIDA DE LICITAR E CONTRATAR
pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e,
será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se
refere o inciso XIV do art. 4 da Lei Federal 10.520102, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais
(Art.7o, Lei Federal 10.52OlO2).

5.1.6.1. A interpretação do subitem 9.1.7
respeita a súmula 51 do TCE/SP.

5.2. . A aplicação de qualquer penalidade prevista no
presente instrumento não exclui a possibilidade de aplicação das demais, bem como das
penalidades previstas na Lei Federal no 8.666/93.

SEXTA - Recurso financeiro.

6.1. A despesa decorrente do presente compromisso
será atendida através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para
esse fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.06.00
3.3.90.30 17 512 5005 216s 04.

SÉTIMA- Vinculação ao edital do Pregão
Eletrônico no 1'l 12023.

TOROCABA
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7.1. A execução do presente contrato está vinculada
aos termos do edital do Pregão Eletrônico no 1112023, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA apresentada ao Processo Administrativo no 145712022 - SAAE.

7.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante
a vigência do presente contrato, todas as condições de habilitação e de qualificação
exigidas por ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos
habilitatórios sempre que solicitados.

7.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os
documentos exigidos por ocasião do certame, sendo:

7.3.1. HABILITACÃo JURíDIGA (art. 28 da Lei
Geral), cohforme o caso:

a) No caso de empresário individual:
inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

b) No caso de sociedade empresária
ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

c) No caso de sociedade simples:
inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

d) No caso de microempresa ou
empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil
das Pessoas JurÍdicas, conforme o caso, que comprove a condição de microempresa ou
empresa de pequeno porte, OU declaração, sob as penas da Lei, de que cumpre os
requisitos legais para a qualificação como ME ou EPP, OU pela adesão da empresa ao
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuiçöes devidos pelas ME
ou EPP - Simples Nacional (disciplinado no Capítulo lV da Lei Complementar no 123106);

e) No caso de empresa ou sociedade
estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorizaçäo;

f) lnscrição no Registro Público de
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, no
caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

g) No caso de sociedade cooperativa:
ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou,

tr

t
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o arl. 107 da Lei no 5.764,
de 1971:

7.3.'1.1. Os documentos acima
deverão estar acompanhados de todas as alteraçöes ou da consolidação respectiva;

7.3.2. REGULARIDADE trtql^Àl tr

TRABALHISTA (art. 29 da Lei Geral)

a) Prova de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);

b) Prova de inscrição no Cadastro de
Contribuintes Estadual relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto deste certame;

c) Prova de regularidade para com as
Fazendas Federal e Estadual, do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente na
forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:

c1) Certidão Conjunta Negativa
de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive contribuição social, expedida pela
Secretaria da Receita Federal;

c2l Certidão de Regularidade de
ICMS - lmposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria da
Fazenda E Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Tributários
expedidas pela Procuradoria Geral do Estado de São Paulo.

d) Prova de regularidade perante o
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da apresentação do CRF -
Certificado de Regularidade do FGTS;

e) Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da Certidão Negativa
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas com os
mesmos efeitos da certidão negativa (CNDT-EN).

f) A comprovação de regularidade
fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito
da assinatura do pedido de compra originado da Ata de Registro de Preço ou do
Aditamento. No entanto, toda a documentacão exiqida para efeito de comprovacão de

{l'
7
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reqularidade fiscal deve ser apresentada. mesmo que esta apresente alquma restrição, sob
pena de inabilitacão,

fi) Havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteís,
cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da administração pública,
para a regularizaçäo da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão
de eventuais certidöes negativas ou positivas com efeito de certidäo negativa.

t2l A não regularização da
documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na preclusão do direito à
contratação, sem prejuízo das sançöes previstas neste edital.

f3) A participação na condição
de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas
categorias, ensejará a aplicação das sançöes previstas em Lei

7.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONOMICO
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral)

a) Fazer prova de possuir capital social
registrado ou patrimônio líquido não inferior a B% (oito por cento) do valor total registrado,
comprovado através da apresentação da cópia do Certificado de Registro Cadastral,
Contrato Social ou alteração contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no
Caftório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas ou apresentação do balanço,

a1) Se a opção da licitante for pela
comprovação do patrimônio líquido deverá ser apresentado o Balanço Patrimonial e
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando
encerrados há mais de 03 (três)meses da data da apresentaçäo da proposta.

a1.1) O balanço patrimonial e
demonstraçöes contábeis serão aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio
de:

Publicação em Diário Oficial;
OU

Publicação em Jornal; ou

S0nocABA
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CONTRATO N° 4’?‘/‘ /SL/2023 

reqularidade fiscal deve ser apresentada, mesmo que esta apresente alguma restricdo, sob 

pena de inabilitacdo. 

f1) Havendo alguma restricdo na 

comprovagao da regularidade fiscal, sera assegurado o prazo de 05 (cinco) dias Uteis, 
cujo termo inicial corresponderéd ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogavel por igual periodo, a critério da administragdo publica, 

para a regularizagdo da documentagdo, pagamento ou parcelamento do débito e emissao 
de eventuais certidées negativas ou positivas com efeito de certiddo negativa. 

f2) A ndo regularizagdo da 
documentagédo, no prazo previsto no subitem anterior, implicara na preclusao do direito a 
contratagado, sem prejuizo das sangdes previstas neste edital. 

3) A participagdo na condicio 

de microempresa ou empresa de pequeno porte, sem que haja o enquadramento nessas 
categorias, ensejara a aplicacdo das sangbes previstas em Lei 

7.3.3. QUALIFICACAO ECONOMICO = 
FINANCEIRA (art. 31 da Lei Geral): 

a) Fazer prova de possuir capital social 
registrado ou patrimdnio liquido nao inferior a 8% (oito por cento) do valor total registrado, 
comprovado através da apresentacdo da cépia do Certificado de Registro Cadastral, 
Contrato Social ou alteragdo contratual devidamente registrado na Junta Comercial ou no 
Cartorio de Registro Civil de Pessoas Juridicas ou apresentagdo do balango. 

al) Se a opg¢do da licitante for pela 
comprovagdo do patriménio liquido devera ser apresentado o Balango Patrimonial e 
Demonstragbes Contabeis do Ultimo exercicio social, ja exigivel e apresentado na forma da 
lei, que comprovem a boa situagdo financeira da empresa, vedada sua substituigdo por 
balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando 
encerrados ha mais de 03 (trés) meses da data da apresentagdo da proposta. 

al.1) O balango patrimonial e 

demonstragdes contabeis serdo aceitos, na forma da Lei, quando apresentados por meio 
de: 

- Publicacdo em Diario Oficial; 

ou 

- Publicagdo em Jornal; ou 

Sdde 
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Cópia ou fotocópia registrada
ou autenticada na Junta Comercial da sede ou do domicílio da licitante ou em outro órgão
equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e Encerramento.

Comprovação por Sped

b) Certidão Negativa de Falência, insolvência,
recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante
pessoa jurídica ou empresário individual.

b1) Nos casos de Recuperação Judicial
e Extrajudicial, seräo aceitas certidöes positivas, com demonstração do plano de
recuperação, já homologado pelo juízo competente em pleno vigor, apto a comprovar sua
viabilidade econômico-financeira.

7.3.4. DOCUMENTOS COMPLEMENTARES:

de runcionários da empresa, menores o?',, (?""'1i:it::*"Jï':ff""iäf"iinJ".:ffil!:
perigoso ou insalubre ou ainda, empregado com idade inferior a 16 (dezesseis) anos
efetuando qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a paftir de 14 (quatorze) anos,
conforme Anexo Erro! Fonte de referência não encontrada. do edital.

7.3.5. Será verificado o eventual descumprimento
das condicões de participação. especialmente quanto à existência de sancão que
impeÇa a participação no certame ou a futura contratação. mediante a consulta aos
sequintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas
e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(www. portaldatransparenci a. gov. br/sancoes/ceis);

b) Cadastro Nacional de Condenaçöes Cíveis
por Atos de lmprobidade Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj.j us.brli m probidade_ad m/consu ltar_requerido. ph p).

c) Lista de Apenados, mantida pelo Tribunal
do Estado de São Paulo (https://www.tce.sp.gov.brlpesquisa-na-relacao-de-apenados);

7.3.6. A consulta aos cadastros será realizada em
nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12
da Lei n" 8.429, de 1992 e Lei Municipal no 10.128 de 2012, regulamentada pelos
Decretos Municipais no 20.786 de 2013 e no 20.903 de 2013, que prevê, dentre as
sançöes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

ý d'
Ð

SOROCABA
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a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa
jurídica da qual seja sócio majoritário.

7.3.7. Comprovaçäo dos poderes de representação
através da apresentaçäo de procuração que designe expressamente seu
representante para assinatura de declaraçöes, carta proposta e demais atos
pertinentes ao presente compromisso.

7.3.8. Na hipótese de não constar prazo de validade das
certldões apresentadas, este SAAE aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e
oitenta) dias imediatamente anteriores à data de apresentação dos envelopes.

OITAVA - valor total do contrato.

8.1. O valor total do presente contrato, importa em
R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais)

NONA - vigência contratual

9.1. A vigência contratual será de 12 (dozel meses, contados
a partir da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado a critério das partes, nos limites
legais permitidos no artigo 57 da Lei Federal no 8.666/93.

9.1.1. O contrato poderá, a qualquer tempo, ser
alterado, com as devidas justificativas, respeitados os limites legais.

DÉCIMA- rescisão contratual.

10.1. Em caso de rescisão, a CONTRATADA reconhece
integralmente os direitos do SAAE previstos no Artigo 77 da Lei Federal no 8.666/93, sem
prejuízo de indenização por perdas e danos que a rescisão possa acarretar.

10.2. A critério da Administração, o contrato poderá ser
rescindido se ocorrer qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93.

10.3. Os casos de rescisão, se eventualmente ocorrerem,
serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a
ampla defesa.

DÉCIMA PRIMEIRA - legislaçäo aplicável.

11.1. O presente contrato será regido pelas disposições da Lei
Federal no 10.52012002 e subsidiariamente na Lei Federal no 8,666/93 e posteriores
alteraçöes, pelo Decreto Municipal no 14.575 de 05/09i2005, Decreto Municipal no 14.576
de 05/09/2005 e Lei Complementar no 123 de 1411212006, alterada pela Lei Complementar

ol"rsl- fr^ÿ
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CONTRATO N° .974 ISL/2023 

n° 147 de 07/08/2014, Resolugdo n° 08/2015, o Cddigo Civil e o Cédigo de Defesa do 

Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para dirimir qualquer 
questdo relativa ao presente contrato, com renuncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 

11.2. E, por estarem justas e contratadas, assinam o presente 

termo em 02 (duas) vias de igual teor e forma @ na presenca de 02 (duas) testemunhas que 

a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos |egais. 4 

Sorocaba, 9 d de 2023. 

SERVIGO AUTONOMO DE AG ESGOTO DESSOROCABA 
Tiago Suckow da Silva Cama i - Diretor Geral 

Jed |1 s 
SERVICO AUTONgM' QQAGUA}E ESGOTO DE SOROCABA 

Jean Jaeques Conti I\anelliJ Fcgscf;aiizag?r T 
R ssinado de forma digital por 

MARCED. EALLY PAULO 1L 
SILVA T Dados: 2023.05.18 10:23:06 -03'00" 

GIGAFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP 

Marcos Paulo Silva - Sdcio Diretor 

Testemunhas: ( 

Beatriz F.téAlmeida Oliveira 
01. SAAE SORQCABA 02. aita Regina Peteffa lardeili 

/ SAAF Sarecaba 
____/ 
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DECLARAGAO 
MARCOS Assinado de forma 

1. Identificagao do Dirigente: eallc gf&tfl, por MARCOS 

Nome: Marcos Paulo Silva crr: INIG_ SILVA: H o' 

Cargo: Sdécio Diretor — ?Si?sa 32(_1333%33,18 

Empresa: GIGAFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA - EPP. 

Telefone: (HNGTGTINGE e-mail: marcos@acocaieiras.com.br 

. 

2. Declaragao: 

DECLARO ter conhecimento das vedagbes constantes no artigo 73-A, da Lei Orgénica do 
Municipio, e no artigo 1° da Lei Municipal n® 10.128, de 30 de Maio de 2012, regulamentada 

pelo Decreto Municipal 20.786 de 25 de setembro de 2013 e alterado pelo Decreto 
Municipal n® 20.903 de 11 de dezembro de 2013, onde estabelecem as hipoteses 

impeditivas de contratacao, e que: 

( ) ndo incorro em nenhuma das hipdteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) incorro nas hipoteses de inelegibilidade previstas no referido artigo. 

( ) tenho duvidas se incorro ou ndo na(s) hipotese(s) de inelegibilidade prevista(s) no(s) 
inciso(s) do referido artigo e, por essa razéo, apresento os documentos, certidées 
e informagbes complementares que entendo necessérios a verificagdo das hipoteses de 
inelegibilidade. 

DECLARO, ainda, sob as penas da lei, em especial aquelas previstas na Lei Federal n° 

7.115, de 29 de Agosto de 1983, e no artigo 299 do Caddigo Penal (Falsidade Ideologica), 
que as informagtes aqui prestadas sdo verdadeiras. 

Sorocaba, &S de “ VT~ de 2023, 

MARCOS PA U LO Assinado de forma digital por 

MARCOS PAULO SILVA: I 

SILVA: I o: < o5: 2023.05.15 10:23:51 -03'00 

GIGAFER COMERCIO DE FERRO E AGO LTDA EPP 

Marcos Paulo Silva - Sécio Diretor 

RG: 

D 
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TERMo oe clÊncle E DE NonFtceçÃo (coNTRATos)
¡neoeçÃo DADA aELA nesoruçao No t1/2021)

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Sorocaba.

CONTRATADO: Gigafer Comercio dre Ferro e Aço Ltda - EPP

CoNTRATO No (DE oRIGEM): ,fiJ lSLl2023

OBJETO: Fornecimento de malha pop.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
exècução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema
eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias .das

manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regulár
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resolução no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas
do Estado de Säo Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar
no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo
cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",
nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112020, conforme
"Declaração(ões) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre
atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;

l./

EOROCABA
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SOROCABA 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito de defesa, interpor recursos e 0 que mais couber. 

Sorocaba, S de IS de 2023 

AUTORIDADE MAXIMA DO ORGAQ/ENTIDADE: -~ 
Nome: Tiago Suckow da Silva Camargo Guimardes / 
Cargo: Diretor Geral 

cPF I 
RESPONSAVEIS PELA HOMOL 

Cargo: Diretor Geral 
CPF: 

RESPONSAVEIS QUE ASSIN 

Pelo CONTRATANTE: 

Nome: Tiago Suckow da Silv argo Gsi.qlarées 
Cargo: Diretor Geral 

Operacional de Il&aestmlura e Logistica 

MARCOS PA LO Assinado de forma digital por 

Pela CONTRATADA: SILVA: MARCOS PAULO 

- _[z,a;‘:f:‘;: 2023.05.18 10:31:49 

Nome: Marcos Paulo Silva 

Cargo: Sdécio Diretor 

cPF: 
ORDENADOR DE DESPESAS DA 

Nome: Tiago Suckow da Silva Camafigo Guimarges™ 
Cargo: Diretor Geral e 

CPF: : 

Redigido por Thais Coelho de 5S4 — Auxiliar Administralivo ‘j‘ PA 1457/2022 DLC/SL [ A = 
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Nome: Jeanqhcques Conti Minelli 
Cargb: Fiscalizador 
CPF: 

DEMAIS RESPONSAVEIS (*): 

Tipo de ato sob sua responsabilidade’ 

T, 
e: Calixto Junior Antonucci e ?‘liva 

argo: Diretor Administrativo e Financei 

CoF. I : 

Nome: Laura Fascetti Aimeida Ferreira de Paula 

Cargo: Chefe do Departamento de Licitagbes e Compras 
CPF: 

< 
\ 

Nome: Priscila Gongalves de Toledo Pedroso Leite 
Cargo: Controlador Interno 

CPF I 

Nome: Tatiana Maficci Casagrande 
Cargo: Responsavel pelo atendimento Tribunal de Contas TCE/SP 
CPF: 

Redigido por Thais Coelho de Sa — Auxiliar Administrative J) PA 14572022 DLC/SL U 
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DECLARAGAO DE DOCUMENTOS A DISPOSICAO DO TCE-SP 

CONTRATANTE: Servigo Auténomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

CNPJ N°: 71.480.560/0001-39 

CONTRATADA: Gigafer Comércio de Ferro e Ago Ltda EPP 

CNPJ N°: 46.198.331/0001-89 

CONTRATO N° (DE ORIGEM): n° Oz? /SL/2023. 

DATA DA ASSINATURA: 225 / 05 /2023 

VIGENCIA: 12 meses 

OBJETO: Fornecimento de malha pop 

VALOR (R$): R$ 54.000,00 (cinquenta e quatro mil reais). 

Declaro, na qualidade de responsavel pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos oXiginais, atinentes & correspondente licitagao, encontram-se no 

respectivo processo administrativo arquivado na origem a disposigdo do Tribunal de Contas 
do Estado de Sao Paulo, e serio remetidos quando requisitados. 

Sorocaba, oS de Mowd 

Tiago Suckow da Silva Cama 
Diretor Geral 
tiagosuckow@saaesorocab) 

- TN 
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ANEXO II

TERMo DE REFERÊrucrn

L OBJETO

Fornecimento de malha pop, para uso nos serviços operacionais do setor de Alvenaria e
Próprios, Reparos e pavimentos e Drenagem do Serviço autônomo de Água e Esgoto de
Sorocaba, conforme especificações, quantidades estimadas e exigências estabelecidas
neste Termo de Referência.

QUANTIDADE

LOTE 01 - EXCLUSIVO ME/EPP

200 unidades de Malha POP 4,2 mm Reforçado 15x15 cm -2,0x 3,0 m

LOTE 02 - AMPLA CONCORRÊNCIA

600 unidades de Malha POP 4,2 mm Reforçado 15x15 cm -2,0x 3,0 m

ESPECIFICAÇÕES

Malha POP 4,2 mm reforçado 15 x 15 cm-2,0 x 3,0 m

4. PRAZO DE ENTREGA

Para o Lote 01 a entrega deverá ser realizada em 01 (uma) única parcela em até 15 (quinze)
dias corridos, após o recebimento do pedido de compras.

Para o Lote 02, sempre que houver a necessidade do material, o SAAE encaminhará a
quantidade desejada via e-mail, devendo a contratada efetuar a entrega no prazo máximo
de 15 (quinze) dias corridos, após o recebimento de cada solicitacão. O material deverá
ser entregue em até 04 (quatro) parcelas de acordo com as necessidades do SAAE,
durante o período de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.

O(s) material(s) será(ão) considerado(s) recebido(s) após a conferência e aprovaçäo pelo
almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das
penalidades cabíveis, poderá rejeitá-lo no todo ou em parte se näo corresponder à(s)
especificação(öes) do Termo de Referência, determinando sua substituição, bem como,
determinando sua complementação se houver diferença de quantidade, o que, em ambas
hipóteses, deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, sendo de sua
responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à substituição e/ou a
complementação.

3
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO 

Fornecimento de malha pop, para uso nos servicos operacionais do setor de Alvenaria e 
Préprios, Reparos e pavimentos e Drenagem do Servigo autbnomo de Agua e Esgoto de 
Sorocaba, conforme especificagdes, quantidades estimadas e exigéncias estabelecidas 
neste Termo de Referéncia. 

2, QUANTIDADE 

LOTE 01 — EXCLUSIVO ME/EPP 

200 unidades de Malha POP 4,2 mm Reforgado 15x15cm —-2,0x 3,0 m 

LOTE 02 — AMPLA CONCORRENCIA 

600 unidades de Malha POP 4,2 mm Reforgado 15x15cm —-2,0x 3,0 m 

3.  ESPECIFICACOES 

Malha POP 4,2 mm reforgado 15 x 15cm —-2,0x 3,0 m 

4. PRAZO DE ENTREGA 

Para o Lote 01 a entrega devera ser realizada em 01 (uma) Unica parcela em até 15 (quinze) 
dias corridos, apés o recebimento do pedido de compras. 

Para o Lote 02, sempre que houver a necessidade do material, o SAAE encaminhara a 
quantidade desejada via e-mail, devendo a contratada efetuar a entrega no prazo maximo 
de 15 (quinze) dias corridos,_ apds o recebimento de cada solicitacao. O material devera 
ser entregue em até 04 (quatro) parcelas de acordo com as necessidades do SAAE, 
durante o periodo de 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato. 

O(s) material(s) sera(ao) considerado(s) recebido(s) apés a conferéncia e aprovacéo pelo 
almoxarifado. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuizo das 
penalidades cabiveis, podera rejeita-lo no todo ou em parte se nédo corresponder a(s) fll 
especificagdo(des) do Termo de Referéncia, determinando sua substituicdo, bem como, ' 
determinando sua complementacdo se houver diferenca de quantidade, o que, em ambas ' 
hipéteses, deverdo ocorrer no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis, sendo de sua 
responsabilidade todas as despesas e riscos relativos a substituicdo e/ou a 
complementagao. ! 

o 
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Será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, toda mão de obra empregada na
execuçäo do contrato e seus decorrentes custos trabalhistas, bem ainda, os custos
relacionados ao carregamento, transporte das mercadorias do local de partida até o local
de destino (Centro Operacional do SAAE Sorocaba), entrega e descarregamento do
material e equipamentos empregados na presente execução do contrato.

5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

Atestado(s) em nome da licitante, fornecidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público
ou privado, comprovando o fornecimento de produtos, equivalente ou superior a 50o/o
(cinquenta por cento), similar e compatível com o objeto desta licitação, devendo constar
quantidade, prazos de fornecimento e especificaçÕes do mesmo (Súmula 24 do TCESP e
art. 30 da Lei Federal no 8.666/93)

O(s) atestado(s) que não esteja(m) em nome da licitante somente será(ão) aceito(s) nos
casos de cisão,. fusão e incorporação da pessoa jurídica, bem como na hipótese da
constituiçäo de subsidiária integral nos termos dos arts. 251 e 252 da Lei 6.404176 e do
inciso ll do art.50 da Lei 11.101105, em que esteja comprovada, inequívoca e
documentalmente, a transparência definitiva, para si, do acervo técnico.

É permitido o somatório de atestados que comprovem o percentual acima estabelecido.

O(s) atestado(s) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, no original ou cópia
reprográfica autenticada, assinado(s) por autoridade ou representante de quem o(s)
expediu, com a devida identificação.

6. GARANTIA

De acordo com as normas de fabricaçäo e qualidade

E JULGAM

Menor preço por lote.

8. LOCAL DA ENTREGA

Av. Comendador Camilo Júlio - 255 - Jd. lbiti do Paço.

SAAE Unidade Centro Operacional - Setor de Alvenaria e Próprios

Sorocaba - SP '

Das 08h00 as 15h00.

7
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9. UNIDADE FISCALIZADORA

Diretoria Operacional de lnfraestrutura e Logística - Setor de Alvenaria e Próprios

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2022

J ues nti Minelli
Chefe e Alvenaria e Próprios

Fá erro Oliveira
Diretor Op estrutura e Logística
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JUSTIFICATIVA

Trata-se de material de consumo de uso contínuo

As malhas são utilizadas em estruturas de concreto armado - vigas, colunas, lajes e contra
pisos - nas Unidades do SAAE e/ou Obras pela área operacional no Município de
Sorocaba.

Esta aquisiçao é necessária visando manter o saldo de material em estoque, assim como o
atendimento à área operacional, possibilitando o regular andamento dos serviços a serem
executados, sem gerar prejuízo para a administraçäo.

E em razäo da licitação anterior ter sido fracassada/anulada, justifica -se solicitando que
seja realizado novo processo licitatório.

Sorocaba, 04 de fevereiro de 2022
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SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

MUNICTPTO DE SOROCABA - ESTÀDO DE SAO PAULO

Avenida Pereira da Silva, 1285 - santa Rosalla - sorocaba - sP - cEP: 18095-340

FoNE: (15) 3224-58L0 - FAX: (15) 3224-5820

C.N.P.J,: 71.480.560/0001-39 ? I.E' 669.5?3'983.111

DÀTÀ 08/05/2023

CN-SIÀM CONAM
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PAGINA 1

PEDIDO DE COMPRA No. 000362 /2023

FORNECEDORT 19356 GIGAFER COMERCIO DE FERRO E ÀCO LTDA EPP

ENDERECO : RUA MAURICIO DARTORA

BAIRRO : LARAN,JEIRAS

cNPJ: 46.198.331/0001-89

46 CÃIEIRAS

FONE

SP FAX

11 3654-3355

11 3654-3355

TTEM OUÀNTI DÂDE UN DESCRTCÀO DO OBJETOOB.fETO PROCESSO VÀLOR UNITÀRIO VÀLOR TOTAL

1 600, 0000 PC 015.0006?.0001 MALHA pop 4,2 MM RETORCADO 15 X 15CM - 2,0 X 3,0

FONTE: 04 RECURSOS PROPRIOS DÀ ADMINISTR.ACÀO INDIRETA

8000Lr /2023 90,0000 54.000, 00

:-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERAO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ÀCORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PASSIVO DE DEVOLUCAO CASO

NÄO ATENDAM AS ESPECIFICACOES EXIGIDAS. O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRIGATORIAMENTE DEVERA CONSTAR NO CORPO DA NOTA F]SCÀL

-A ADMINISTRACAO NAO SE RESPONSÀBILTZÀ PELA ENTREGÀ DE MATERIÀIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITÀDO NESTE PEDIDO.

TOTAL PEDIDO -> 54.000,00

255 - JD.IBITI DO PÀCO

_/ _/ __
SETOR DE COMPRÀS DATÀ FORNECEDOR DÀTA

/ / DE ACORDO

oBs

Condicao de Pagamento: RESOL. 08/15

Prâzo de Entrega : 15 DIAS

Local- de Entrega : AV. COM. CÂMIIO JULIO,

Observacoes : ÇONTFATO

Empenhos : 0078'l /2023



GIGAFER Gigafer Comércio de Ferro e Aco Ltda — EPP. L 

ANEXO III 

CARTA PROPOSTA 

Ao 

Servigo Autdnomo de Agua e Esgoto de Sorocaba. 

Pregdo Eletronico n® 11/2023 - Processo n® 1457/2022 - SAAE 

Oferecemos a esse Orgdo os pregos a seguir indicados, objetivando Fornecimento de malha pop, de 

acordo com o disposto no edital do certame supra e ordenamentos legais cabiveis: 

LOTE 1 

ITEM QUANT. |UNID. ESPECIFICACAO DO OBJETO MARCA VALOR | VALOR 

UNIT, TOTAL 

MALHA POP 4,2 MM REFORCADO 

1 200 | PC 15X15CM-2,0X3,0M ARCELOR RS 90,00| RS 18.000,00 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA E DE R$ 18.000,00 (Dezoito mil reais). 

ITEM QUANT. | UNID. ESPECIFICAGAO DO OBIETO MARCA VALOR  [VALOR 

UNIT, TOTAL 

MALHA POP 4,2 MM REFORCADO 

1 600 | PC 15X15CM-2,0X3,0M ARCELOR RS 90,00| RS 54.000,00 

O VALOR OFERTADO POR ESTA EMPRESA E DE R$ 54.000,00 (Cinquenta e quatro mil 
reais). 

Dados bancarios: Banco do Brasil — Ag: 2815-0 C/C: 56562-8 

Declaramos que o ofertado atende todas as especificagdes exigidas no edital e seus anexos. 

Os precos apresentados contemplam todos os custos e despesas diretas e indiretas relacionadas com 

a integral execugdo do objeto, como impostos, taxas, tributos, seguro, encargos trabalhistas e 
previdencidrios e outros que porventura possam Ocorrer. 

Prazo de validade da proposta: 60 dias 

Dados da empresa: 
Razio social: GIGAFER COMERCIO DE FERRO E ACO LTDA-EPP 

CNPJ-MF: 46.198.331/0001-89 

Inscrigao Estadual: 239.175.718.110 
Enderego completo: RUA MAURICIO D’ARTORA 46, SALA 1, LARANJEIRAS, CAIEIRAS/SP 
— CEP 07743.335 

Telefone/e-mail: 11-99499.1792 / 11-4605.0500 

RUA MAURICIO DARTORA, 46 SALA 1, CEP: 07743-335 - LARANJEIRAS ~ CAIEIRAS - SP



GIGA FER Gigafer Comércio de Ferro e Aco Ltda — EPP. 

Dados do responsavel para assinatura do Contrato: 

Nome completo: MARCOS PAULO SILVA 

RG " I 
CPF " 
Cargo/fungdo ocupada: SOCIO-DIRETOR 
Telefone: ‘ 
Data de Nascimento: 

Enderego Completo: 
E-mail Institucional: acoscadlelras, com 
E-mail Alternativo: 

Dados do preposto: 

Nome completo: JOSE CLAUDIO DA SILVA E SILVA 
RG n: 

Telefone: 

E-mail Instituciunal:—_ 

CPFn®° 

Data de Nascimento: 

E-mail Alternativo: NN 

Cargo/fungao ocupada: PROCURADOR 

Enderego Completo: 

Séo Paulo, 18 de abril de 2023 

Procurddor 

RG: 

CPF: 

RUA MAURICIO DARTORA, 46, SALA 1, CEP: 07743-335 — LARANJEIRAS — CAIEIRAS - SP 
e-mail: 

TEL. NN 
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